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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2481

de 20 de janeiro de 2009

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO COM O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO RIO GRANDE DO SUL CIEE/RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a firmar convênio com a concedente de estágio e o agente de integração CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO RIO GRANDE DO SUL-CIEE/RS, visando o desenvolvimento de atividades conjuntas capazes de propiciarem a plena operacionalização relacionada ao ESTÁGIO DE ESTUDANTES, de interesse curricular, obrigatório ou não, entendido o estágio como uma estratégia de profissionalização que complementa processo ensino-aprendizagem.

Art. 2º - A aceitação dos estagiários será feita com observância na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 e demais legislações relacionadas à mesma.

Art. 3º - O Termo de Convênio, em anexo, integra esta lei.

Art. 4º - Fica revogada a Lei Municipal nº 2225, de 05 de dezembro de 2005.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,   20   de   janeiro   de   2009.      

MARNE MATEUS VITORINO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

 THAIANE DOS SANTOS LOPES
          Chefe de Gabinete                                 MILTON ROBERTO FARIAS GONÇALVES
                                                                          Secretário Municipal de Administração  
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